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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

DOAR imóvel urbano 1 IGREJA EVANGfLICA A55EM 

BLfIA DE DEUS, na forma que especifica: 

A cAMA~A MUNICIPAL OE SARANDI, Estado 
do paraná, aprovou e eu, MILTON ~PARE 

CIDO M~RTINI, prefeito Municipal, san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Chefe do Pooer Executivo Muni 

cipal autorizado a DOAR~ IGREJA EVMNGfLICA ASSEMBLfIA DE DEUS, inscrita 

no CGC/MF sob nQ 7Bol92.ll9/0ü01-09, com s~de 1 Rua Paranagu~, 138, na 
1 

cidãde de Maringá-Paraná, o imóvel constituido pela data de terras nQ 07 

(sete), da quadra nQ 10 (déz), com área de 312,75 1112., do loT.eamento de- 

nomina□□ "Jardim Soci0l", neste Município. 

Par,grafo ~nico - O imóvel descrito no hcaput" 

deste artigo, destinar-se-á à edificação de um Templo Religioso e demais 

dependências. 
Art. 2Q - O im6vel doado reverter~ ao patrim6- 

nio p~blico Municipal, sem quaisquer 6nus, em caso de dissoluçio da enti 

dade, ou ainda, se a mesma não cumprir com o seguinte: 

I - Prazo de 02 (dois) anos para a conclusão 

das obras de edificaç~o do Templo, contados da publicação desta Lei; 
11 - proibi~ão as cessão ou venda do imóvel; 

III - proibição da utilizaç;o do im6vel para' 

fins estranhos aos seus estaLutos; e 
IV - se paralizar suas atividades religiosas• 

e beneficentes por mais oe 02 (dois) anos. 

Art. 3Q - A escritura pública será outorgada 1 

observaào o contido no artigo anterior, correndo as despesas por conta • 

da donatária. 
Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrá 

rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o. 
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